
 

 

 

 

 
 
 

CONVOCATÓRIA 
 
  
 
Nos termos do nº. 1 do artº. 14º. dos nossos Estatutos e Regulamento 
Interno, no uso das competências que me são conferidas pelo artº. 19º., 
convoco a Assembleia Geral para reunir no dia 21 de Março de 2015, pelas 
10,30 horas, na Sede Nacional da Associação, sita à Praça Dr. Francisco Sá 
Carneiro, 219 1ºDtº na cidade do Porto, com a seguinte: 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
 

1. Discussão e aprovação do Relatório e Contas e Parecer do Conselho 
Fiscal, referente ao ano de 2014, 
 

 
2. Trinta minutos para abordagem e discussão de assuntos de interesse 

para a Associação. 
 

 
De acordo com o nr.2 do artº. 19, se à hora marcada não estiver presente a 
maioria dos associados, esta funcionará em segunda convocatória trinta 
minutos mais tarde, com qualquer número de associados. 
 
Porto, 09 de Fevereiro de 2015 
 

 
                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA GERAL 
 
 
 

(César Fernando Couto Oliveira) 


